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O encerramento de contas 
representa, para o contabilis-
ta certificado, um momento 
de especial responsabilidade 
técnica. Em termos práticos, 
não se esgota no apuramen-
to do resultado líquido do pe-
ríodo, concretizando-se na 
preparação e entrega da de-
claração de rendimentos Mo-
delo 22. É nesse momento que 
o resultado contabilístico é 
convertido em resultado tri-
butável.

A entrega da declaração 
Modelo 22, mais do que um 
mero cumprimento declara-
tivo, constitui um exercício 
de reconciliação entre o re-
lato financeiro e o enquadra-
mento fiscal. Esta reconcilia-
ção insere-se num contexto de 
crescente automatização dos 
mecanismos de controlo da 
Autoridade Tributária e Adua-

neira (AT), no qual a margem 
para incoerências tende a re-
duzir-se. A evolução dos sis-
temas de informação permite 
o cruzamento da informação 
das diversas obrigações fis-
cais entre si e a sua articulação 
com os dados cadastrais e com 
indicadores setoriais. Neste 
enquadramento, o erro técni-
co, ainda que não intencional, 
torna-se mais suscetível de 
ser identificado.

A ténue fronteira 
entre contabilidade e 
fiscalidade

Em termos inspetivos, é ra-
zoável admitir que uma parte 
significativa das notificações 
ou correções promovidas pela 
AT não decorre de planeamen-
tos agressivos ou de estrutu-
ras complexas, mas, ao invés, 

de erros técnicos ou lapsos de 
validação.

A “conversão” do resulta-
do contabilístico em resulta-
do fiscal é, frequentemente, 
o momento em que surgem 
as principais fragilidades. O 
Quadro 07 assume aqui um 
papel central, por concentrar 
os ajustamentos que transfor-
mam o resultado contabilístico 
no resultado tributável.

Neste contexto, impor-
ta, desde logo, assegurar que 
o resultado líquido do período 
refletido na Modelo 22 corres-
ponde ao apurado após o re-
conhecimento da estimativa 
de imposto, evitando diver-
gências no preenchimento dos 
campos iniciais.

Para além deste aspeto ini-
cial, gastos não documenta-
dos, provisões não aceites fis-
calmente, imparidades sem 
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enquadramento no Código do 
IRC, depreciações acima das 
taxas legalmente previstas ou 
a omissão de reversões obriga-
tórias são exemplos recorren-
tes das fragilidades detetadas.

De entre as circunstâncias 
de maior sensibilidade nes-
te domínio ganham ênfase as 
imparidades de clientes. O re-
conhecimento contabilístico 
da imparidade não determina, 
por si só, a sua aceitação fis-
cal. O Código do IRC estabelece 
requisitos específicos quanto 
à mora, à natureza do crédi-
to e à comprovação do risco de 
incobrabilidade, sendo ainda 
indispensável atender à espe-
cialização do lucro tributável. 
A não verificação desses pres-
supostos pode conduzir à não 
dedutibilidade do gasto no pe-
ríodo em causa.

Quanto ao imobilizado, a 
inexistência de um mapa fis-
cal de ativos fixos devidamen-
te atualizado ou a falta de do-
cumentação adequada em caso 
de abate podem comprome-
ter a aceitação do gasto.Não 
são raras as situações em que 
subsistem no imobilizado ati-
vos que já não existem fisica-
mente, muitas vezes por in-
suficiente articulação entre a 
gestão e a contabilidade.

Por outro lado, na aliena-
ção de ativos fixos, impor-
ta distinguir claramente as 
mais-valias e menos-valias 
contabilísticas e fiscais, pro-
cedendo aos respetivos ajus-
tes fiscais. A não considera-
ção destes ajustes, bem como 
a eventual não consideração 
do valor patrimonial tributário 
dos imóveis, quando aplicável, 
pode conduzir a incorreções 
no apuramento do resultado 
tributável.

No domínio dos inventá-
rios, variações significativas 
das margens brutas ou diver-
gências entre o inventário físi-
co e contabilístico constituem 
indicadores de risco. A aplica-
ção inconsistente de métodos 
de custeio ou a inexistência de 
um sistema de inventário per-
manente, quando exigido, são 
fragilidades com impacto di-
reto no resultado fiscal. Estas 
situações raramente resultam 
de desconhecimento da nor-
ma. Decorrem, em regra, da 
ausência de uma revisão crí-
tica que anteceda a submissão 
da declaração.

Prejuízos fiscais e 
benefícios

Ultrapassada a fase das 
correções ao resultado, a aten-
ção desloca-se para as dedu-
ções suscetíveis de provocar 
uma diminuição da coleta.

O reporte de prejuízos fis-
cais exige um controlo rigoro-
so dos limites percentuais de 
dedução e do respetivo histó-
rico acumulado.Pese embora o 
facto de já não existir, em ter-
mos gerais, um limite tempo-
ral para a sua utilização, sub-
sistem restrições quantitativas 
anuais e regras específicas cuja 
aplicação deve ser cuidadosa-
mente validada. Divergências 
entre o histórico declarativo e 
os valores utilizados no exer-
cício podem originar corre-
ções, sobretudo quando não se 
verifique um controlo interno 
devidamente atualizado.

No que respeita aos be-
nefícios fiscais, a exigência 
probatória é ainda mais vul-
nerável. A dedução depende, 
frequentemente, da verifica-
ção cumulativa de pressupos-

tos materiais, como o domínio 
do conceito de investimento 
elegível e a prova da sua rea-
lização efetiva, do cumpri-
mento de requisitos legais ou 
da obtenção de decisão favo-
rável da entidade competente, 
como é o exemplo do SIFIDE, 
com a necessária aprovação da 
Agência Nacional de Inovação 
(ANI). O não cumprimento dos 
requisitos formais, a dedução 
antecipada ou a dedução su-
perior aos limites existentes 
constituem fontes de recor-
rente correção.

Não obstante a verifica-
ção material dos pressupos-
tos, assume igual relevância o 
correto preenchimento da in-
formação declarativa associa-
da, designadamente no Anexo 
D da Modelo 22, referente aos 
benefícios fiscais. A omissão 
de elementos ou o preenchi-
mento incorreto dos campos 
pode comprometer o exercício 
do direito ao benefício, inde-
pendentemente da sua subs-
tância económica.

A dedução de benefícios fis-
cais não deve, por esse motivo, 
ser encarada como um mero 
exercício matemático de redu-
ção de impostos. Exige funda-
mentação e suporte documen-
tal consistente.A organização 
do dossier fiscal e a existência 
de mapas de controlo internos 
assumem um papel decisivo 
e, por vezes, imperativo, num 
eventual procedimento inspe-
tivo.

Tributações autónomas, 
derramas e apuramento 
final do imposto

No apuramento final do 
imposto, as tributações au-
tónomas assumem particu-
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lar relevância. A sua nature-
za específica, incidindo sobre 
determinados encargos, inde-
pendentemente da existência 
de lucro tributável, continua 
a originar incorreções e sub-
sequentes liquidações adicio-
nais.

A omissão de encargos, a 
incorreta delimitação dos gas-
tos sujeitos a tributação ou a 
não aplicação do agravamen-
to das taxas em períodos com 
prejuízo fiscal são fragilidades 
recorrentes.

Estas incongruências não 
decorrem, habitualmen-
te, de interpretações contro-
versas do regime, mas antes 
da ausência de reconcilia-
ção sistemática entre os gas-
tos contabilísticos e os valo-
res efetivamente refletidos na 
Modelo 22. Importa, contudo, 
manter presente que tais er-
ros são facilmente identificá-
veis, em sede inspetiva, me-
diante o cruzamento entre os 
registos contabilísticos e a in-
formação declarada.

Acresce que, sendo devidas 
mesmo perante um resultado 
negativo, as tributações au-
tónomas configuram muitas 
vezes o único imposto a pa-
gar no exercício, circunstância 
que tende a reforçar a atenção 
inspetiva sobre esta matéria. A 
correta consideração da derra-
ma municipal e, quando apli-
cável, da derrama estadual, 
bem como a reconciliação com 
pagamentos por conta e re-
tenções na fonte, são igual-
mente essenciais para evitar 
divergências no apuramento 
final.

Neste âmbito, as reten-
ções na fonte merecem espe-
cial atenção, pois o valor pré-

-preenchido na Modelo 22
depende da informação comu-
nicada pelo substituto tribu-
tário na Modelo 10. Eventuais 
inconsistências nessa comu-
nicação podem originar di-
vergências no sistema da AT e 
exigir posterior comprovação. 
A redução progressiva das ta-
xas de IRC, calendarizada para 
os próximos períodos de tri-
butação, reforça igualmente a 
necessidade de validação rigo-
rosa do cálculo da coleta, as-
segurando que a taxa aplicada 
corresponde ao período efeti-
vamente em causa.

Substituições e 
regularizações tardias

Não obstante a submissão 
da declaração Modelo 22, sub-
siste risco técnico. Na even-
tualidade de serem detetadas 
divergências entre a realidade 
e os valores declarados, deve 
ser equacionada a substitui-
ção da declaração. Contudo, 
a entrega de declarações de 
substituição, com enquadra-
mento incorreto ou fora dos 
prazos legalmente admissí-
veis, pode comprometer os 
direitos do sujeito passivo ou 
originar contingências adi-
cionais. Assim, a decisão de 
substituir deve ser tecnica-
mente fundamentada, ponde-
rando o enquadramento legal 
aplicável e os efeitos associa-
dos.

Em síntese, depreendemos 
que as principais causas de di-
vergências com a AT não resi-
dem, na maioria dos casos, na 
complexidade técnica, mas na 
ausência de validação estrutu-
rada no momento do encerra-
mento fiscal.

Num contexto marcado 
pela crescente digitalização 
e automatização do controlo 
tributário, o risco fiscal dei-
xou de estar associado apenas 
a interpretações controversas 
da lei, passando, sobretudo, a 
depender daconsistência entre 
obrigações fiscais e daadequa-
da organização documental.A 
validação prévia da informa-
ção a incluir na declaração as-
sume, por isso, uma relevân-
cia determinante.

Neste enquadramento, 
o apuramento do resultado
contabilístico marca apenas 
o ponto de partida do encer-
ramento de contas, pelo que, 
antes da submissão da Mode-
lo 22, importa assegurar, no-
meadamente:
•	 a validação das correções

fiscais que conduzem ao 
resultado tributável;

•	 a confirmação dos encar-
gos sujeitos a tributações 
autónomas;

•	 o controlo dos prejuízos
fiscais reportáveis;

•	 o correto enquadramento
e declaração dos benefícios 
fiscais;

•	 a reconciliação final da co-
leta com retenções, paga-
mentos por conta e derra-
mas.

O encerramento de contas 
constitui, assim, não apenas 
um exercício técnico, mas 
um momento de afirmação 
da responsabilidade profis-
sional do contabilista certi-
ficado, enquanto responsável 
da regularidade técnica e da 
conformidade fiscal da enti-
dade, devendo ser efetuado 
com o rigor e a competência 
que caracterizam esta pro-
fissão. PREÇO*
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